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A prefeitura está concluindo obras
de recapeamento da rua Katsunaga
Shimura, no bairro Parque do Moinho.

Segundo a moradora Dora
Ramanhol, que mora há 12 anos na rua,
a felicidade pela realização da obra é
imensa. “Ficamos muito satisfeitos e
agradecidos com o trabalho realizado
na nossa rua. Isso foi esforço de alguns
moradores junto à prefeitura e câmara,
que felizmente conseguiram executar
esta importante obra”, disse.

Prefeitura realiza obras de recapeamento na
Rua Katsunaga Shimura

Concretagem é realizada na rua Zurick
PARCERIA - A prefeitura

está executando serviços de
concretagem na rua Zurick,
no bairro Parque Suíço, por
meio de parceria entre a
comunidade e a prefeitura.
Os moradores forneceram
o material para a
concretagem e a prefeitura
entrou com a mão-de-obra
para a realização do
trabalho.
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E-mail: noticiasprefeitura@mairipora.sp.gov.br

A cidade de Mairiporã recebeu, o Projeto Conhecer para Cuidar, do Governo
do Estado, que tem por objetivo discutir com a população local o que é educação
patrimonial. O evento, realizado por meio da Secretaria Estadual da Cultura,
aconteceu nos dias 20, 21 e 22 de outubro, na Unidade Móvel de Eventos, situada
no Espaço Viário Mário Covas.

O Conhecer para Cuidar é uma iniciativa inovadora que busca despertar na
comunidade o senso de preservação da memória histórica, utilizando o conceito
de paper toy, ou seja, maquetes em miniatura de papel, em três dimensões, que
representam as construções dos patrimônios tombados.

Iniciativas como essas são importantes porque ajudam a desenvolver nas
pessoas uma noção de conscientização sobre o patrimônio que as cerca, com a
consciência despertada para a importância da preservação do patrimônio material
e imaterial de suas cidades, a própria população se apropria desses patrimônios,
passa a sentir que faz parte deles e passa a preservá-los, passa a cuidar melhor
dele. Durante os encontros aconteceram palestras, além de oficinas de Educação
Patrimonial, essas voltadas à comunidade escolar.

COMUNICADO AOS AGRICULTORES QUE UTILIZAM
CAPTAÇÃO DE ÁGUAS EM NASCENTES, CÓRREGOS

CACIMBAS, POÇOS SEMI-ARTESIANOS E ARTESIANOS
De acordo com orientação do Ministério Público do Estado de São Paulo, os agricultores que

estão sediados na Região do Alto Tietê (Mairiporã está inserido nesta Região), afim de que no
prazo de 90 (noventa) dias, procurem o escritório do Departamento de Águas e Energia
Elétrica do Estado de São Paulo (DAEE) visando à regularização, mediante atos declaratórios,
das captações de águas utilizadas para o desempenho de suas atividades.

DAEE – Vila Prudente – Avenida Dr. Francisco Mesquita, 600
DAEE – Mogi das Cruzes – Rua Cabo Diogo Oliver, 757

Mairiporã recebe “Projeto Conhecer para Cuidar”
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A Prefeitura Municipal de Mairiporã irá realizar Consulta Pública
relativa ao Plano Operacional de Transporte Coletivo Urbano e Rural do
Município de Mairiporã.

Data: 04 de Novembro de 2015
Horário: 19 horas
Local: Câmara Municipal de Mairiporã

Realização:
Prefeitura Municipal de Mairiporã e C.S.M.U. - Divisão de Trânsito

Transporte Público - Consulta Pública

Dê a sua opinião

Venha participar!
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CAR – Cadastro Ambiental Rural - O que é o CAR? - CAR
– Cadastro Ambiental Rural é um registro público, eletrônico, de
abrangência nacional feito junto ao órgão ambiental competente.
Criado pelo Novo Código Florestal Brasileiro, Lei n.º 12.651, de 25
de maio de 2012, e regulamentado pelo Decreto nº 7.830, de 17 de
outubro de 2012, o registro é obrigatório para todas as propriedades
e posses e os dados informados são declaratórios, de responsabilidade
do proprietário ou possuidor rural.  Tem como finalidade integrar as
informações ambientais, compondo base de dados para controle,
monitoramento, planejamento ambiental e econômico e combate ao

desmatamento. Principal ferramenta para a conservação do meio ambiente, auxiliando no cumprimento das metas
nacionais e internacionais para manutenção de vegetação nativa e restauração ecológica de ecossistemas.

Quem precisa se inscrever no CAR? Todas as propriedades ou posses rurais com tamanho de até 04 (quatro)
módulos fiscais (em Mairiporã é de 28 hectares/28.000mts , seja pequeno produtor e/ou agricultura familiar. Isso
independe da situação de suas terras: com ou sem matrícula, registros de imóveis, ou transcrições. O intuito do CAR
é a regularização ambiental, e não a regularização fundiária. O responsável poderá se dirigir a Secretaria Municipal
de Meio Ambiente e Turismo de Mairiporã (Rua Cardoso César, 105 – Centro) para auxilio na realização do cadastro
que será feito exclusivamente no Portal SiCAR-SP. O cadastro é gratuito, não há a necessidade do pagamento de taxa
ou emolumento. Áreas como chácaras de lazer também devem ser inscritas.

Quais as vantagens em fazer o cadastro? O CAR facilitará a vida do proprietário rural na obtenção de licenças
ambientais, pois a comprovação da regularidade da propriedade acontecerá por meio da inscrição e aprovação do CAR
e o cumprimento no disposto no Plano de Regularização Ambiental - PAR, que será em breve instituído pelo Estado.
Com isso, não haverá mais a necessidade de procedimentos anteriormente obrigatórios, como a averbação em
matrícula de Reservas Legais no interior das propriedades.

Ao fazer o cadastro, a propriedade já estará regular? - Ao final do cadastro da propriedade no SiCAR-SP,
o sistema emite um recibo, documento comprobatório de inserção das informações cadastradas. Entretanto, a
veracidade das informações inseridas são de inteira responsabilidade do cadastrante, que incorrerá em sanções penais
e administrativas quando total ou parcialmente falsas, enganosas ou omissas e estarão sujeitas a validação.

 Se não fizer o cadastro da propriedade no CAR, o proprietário poderá sofrer alguma penalidade? - A
não realização do CAR poderá restringir o acesso do proprietário a linhas de crédito federal ou programas de fomento
oferecidos pelos governos federal e estadual. Caso o proprietário não faça o cadastro e tenha em sua área Reserva Legal
e/ou APP’s a implantar ou recuperar, ele estará sujeito às penalidades impostas pela legislação vigente.

Quem possui Reserva Legal averbada precisa cadastrar no CAR? - Sim. O CAR é obrigatório a todas as
propriedades rurais, mesmo aquelas que já possuem a área da Reserva Legal averbada, pois o cadastro solicita
informações que vão além da Reserva Legal. Dessa forma, todos deverão se inscrever normalmente no SiCAR-SP
preenchendo os campos necessários e, quando solicitado, comprovar a averbação por meio da anexação de documento
comprobatório.

Áreas maiores que 4 módulos, devem ser inscritas no CAR? Qualquer imóvel rural – entendendo-se como
aquele que tenha uso rural, independentemente de seu tamanho e localização – deverá ser inscrito.  Qual o prazo
para cadastramento no CAR? - Até 05 de maio de 2016, prazo este irrevogável.  Quais são os documentos
necessários para o cadastro? • Nome, CPF e e-mail de todos os proprietários, de preferência que o e-mail não seja
Hotmail; • Número do CIR- Cadastro de Imóvel Rural, que pode ser obtido no próprio Certificado de Imóvel Rural;
• Número do IPTU, para imóveis urbanos;• Endereço da propriedade; • Área da propriedade, indicada na(s)
matrícula(s) ou no documento de posse; • Documento de comprovação de propriedade ou posse.
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- interpretação de textos (literários e não literários);
- Gramática:
· Ortografia oficial;
· As dez classes gramaticais;
· Concordância nominal e verbal;
· Regência nominal e verbal;
· Colocação pronominal;
· Sinônimos e antônimos.

b) Matemática:

- Operações com números reais;
- Mínimo Múltiplo Comum e Máximo Divisor Comum;
- Razão e proporção;
- Regra de três (simples e composta);
- Porcentagem;

- interpretação de textos (literários e não literários);
- Gramática:
· Ortografia oficial;
· As dez classes gramaticais;
· Concordância nominal e verbal;
· Regência nominal e verbal;
· Colocação pronominal;
· Sinônimos e antônimos.

b) Matemática:

- Operações com números reais;
- Mínimo Múltiplo Comum e Máximo Divisor Comum;
- Razão e proporção;
- Regra de três (simples e composta);
- Porcentagem;
- Juros simples;
- Equação de 1º e 2º graus;
- Leitura e interpretação de tabelas e gráficos;
- Sistema de medidas;
- Área e perímetro;
- Volume;
- Teorema de Pitágoras;
- Figuras planas e espaciais (sólidos geométricos);
- Resolução de situações-problema.
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- Juros simples;
- Equação de 1º e 2º graus;
- Leitura e interpretação de tabelas e gráficos;
- Sistema de medidas;
- Área e perímetro;
- Volume;
- Teorema de Pitágoras;
- Figuras planas e espaciais (sólidos geométricos);
- Resolução de situações-problema.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 392, DE 21 DE

OUTUBRO DE 2015
Altera o Anexo II constante da Lei Complementar nº

363, de 16 de janeiro de 2013.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ,

Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica alterado o Anexo II, constante da Lei
Complementar nº 363, de 16 de janeiro de 2013, que dispõe
sobre a revogação da Lei Complementar nº 353, de 29 de
março de 2012 e dá outras providências, o qual passará a
vigorar em conformidade com o Anexo I desta Lei.

Art. 2º Fica revogada a Lei Complementar nº 382, de 07
de fevereiro de 2014.

Art. 3º  Esta lei complementar entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio Tibiriçá, 21 de outubro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Departamento Administrativo

TABELA DE REFERÊNCIA PARA GRATIFICAÇÕES DE FUNÇÕES

DECRETO Nº 7.645, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico e Ações em Saúde
31.90.11 – 10.302.1002 – 2017

(F.01)............................................................................................R$
3.370,00

TOTAL...........................................................................................................................................R$
3.370,00

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo
anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte dotação do orçamento vigente:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
03 – Secretaria Adjunta de Relações Institucionais
31.90.11 – 04.122.7008 – 2100

(F.01)............................................................................................R$
3.370,00

TOTAL...........................................................................................................................................R$
3.370,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 30 de setembro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.646, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

04 – Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica
33.90.39 – 12.361.2002 – 2038

(F.02)....................................................................................................R$
40.000,00

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
SERVIÇOS E HABITAÇÃO

04 – Departamento de Serviços Públicos
33.90.39 – 15.451.5005 – 2135

(F.01)....................................................................................................R$
179.167,57

TOTAL...................................................................................................................................................R$
219.167,57

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo
anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte dotação do orçamento vigente:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

04 – Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica
44.90.51 – 12.361.2002 – 1006

(F.02)....................................................................................................R$
40.000,00

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

SERVIÇOS E HABITAÇÃO
02 – Departamento de Obras Públicas
33.90.39 – 15.451.5003 – 2131

(F.01).......................................R$      4.890,00
03 – Departamento de Habitação
33.90.30 – 16.482.5002 – 2129

(F.01)...........................................R$         350,00
33.90.36 – 16.482.5002 – 2129

(F.01).................................................R$         500,00
33.90.39 – 16.482.5002 – 2129

(F.01).....................................R$         500,00
04 – Departamento de Serviços Públicos
33.90.30 – 15.452.5005 – 2139

(F.01)..........................................R$      3.500,00
33.90.39 – 15.452.5005 – 2133

(F.01)..............................................R$  115.159,36
44.90.51 – 15.452.5005 – 1036

(F.01)...................................................R$    11.755,42
44.90.52 – 15.453.5005 – 2138

(F.01).........................................................R$      5.000,00
06 – Coordenadoria de Defesa Civil
33.90.30 – 06.182.5007 – 2146

(F.01).....................................R$      3.831,80
44.90.39 – 06.122.5007 – 1038

(F.01)..........................................R$      1.000,00
44.90.52 – 06.182.5007 – 2146

(F.01)...............................................R$      1.000,00
07 – Gabinete da Secretaria
33.90.32 – 15.122.5008 – 2148

(F.01)....................................................R$      1.000,00
33.90.36 – 15.122.5008 – 2148

(F.01)..........................................................R$      5.615,91
33.90.39 – 15.122.5008 – 2148

(F.01).............................................R$      7.013,89
44.90.52 – 15.122.5008 – 1040

(F.01)..................................................R$      3.470,00
44.90.61 – 15.122.5008 – 1041

(F.01)........................................................R$    11.002,19
45.90.61 – 15.122.5008 – 1041

(F.01)..............................................................R$      3.579,00
TOTAL.................................................R$  219.167,57
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 30 de setembro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.647, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
03 – Departamento de Controle e Arrecadação
33.90.39 – 04.121.7003 – 2171

(F.01).......................................R$      5.372,00
TOTAL................................................R$      5.372,00

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
SERVIÇOS E HABITAÇÃO

02 – Departamento de Obras Públicas
33.90.30 – 15.451.5003 – 2131

(F.01)..........................................R$         372,00
03 – Departamento de Habitação
33.90.30 – 16.482.5002 – 2130

(F.01)..........................................R$      2.000,00
33.90.32 – 16.482.5002 – 2130

(F.01)..........................................R$      1.000,00
44.90.52 – 16.482.5002 – 2130

(F.01)...........................................R$      1.000,00
04 – Departamento de Serviços Públicos
33.90.30 – 04.122.5005 – 2142

(F.01)...........................................R$      1.000,00
TOTAL..................................................R$      5.372,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 30 de setembro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.648, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
04 – Coordenadoria de Segurança e Mobilidade

Urbana
31.91.13 – 04.122.7005 – 2088

(F.01).......................................R$      6.000,00
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS

JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA
06 – Departamento Administrativo
31.90.13 – 04.122.7001 – 2160

(F.01).......................................R$      2.000,00
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO

AMBIENTE E TURISMO
01 – Gabinete da Secretaria
31.90.13 – 18.122.6003 – 2110

(F.01)........................................R$    11.410,00
TOTAL.................................................R$    19.410,00

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA

06 – Departamento Administrativo
31.91.13 – 04.122.7001 – 2160

(F.01).......................................R$      6.000,00
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

ESPORTES E CULTURA
03 – Departamento de Planejamento, Controle e

Avaliação
33.90.36 – 12.361.2002 – 2038

(F.01).......................................R$    11.410,00
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

SERVIÇOS E HABITAÇÃO
04 – Departamento de Serviços Públicos
31.90.13 – 15.452.5005 – 2133

(F.01).......................................R$      2.000,00
TOTAL................................................R$    19.410,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 30 de setembro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.649, DE 07 DE OUTUBRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na  Lei nº 3.478,  de  14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
06 – Divisão de Trânsito
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33.20.41 – 15.452.9001 – 0013
(F.01)..................................R$   37.000,00

TOTAL.....................................R$   37.000,00
Art. 2º O recurso necessário à cobertura do disposto no

artigo anterior será proveniente do superávit financeiro,
apurado no exercício anterior, com Recurso Multas de
Trânsito, nos termos do artigo 43, § 1º, I, Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 07 de outubro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.662, DE 07 DE OUTUBRO DE 2015
 Altera a composição do Conselho de Alimentação

Escolar do Município de Mairiporã – CAE, localizado no
Estado de São Paulo, e revoga o Decreto nº 7.067, de 02 de
julho de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ,
Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, no uso de
suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO os critérios do inciso I do art. 1º
do Decreto nº 3.625/2001 e incisos II, III e IV do art. 1º e
inciso III do art. 2º do Decreto nº 6.322/2012 e
RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 38, DE 16 DE julho de 2009
para composição do Conselho de Alimentação Escolar –
CAE, DECRETA:

Art.1º Ficam nomeados os seguintes representantes do
Conselho de Alimentação Escolar:

I – Representante do Poder Executivo Municipal
Titular: Leila de Assunção Marques Garcia – RG:

24.164.612-1
Suplente: Regina Aparecida Gestermeier e Silva – RG:

24.598.184-6
II – Representantes de Entidades de Docentes,

Discentes ou Trabalhadores na Área de Educação
Titular: Roseli Aleixo dos Santos – RG: 20.322.076-
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Titular: Monica de Cassia Farias e Martins – RG:

23.618.261-2
Suplente: Angelica de Souza Santana – RG:

40.667.337-8
Suplente: Maria Isabel Almeida Pulgas – RG:

9.313.150-1

III – Representantes de pais de alunos indicados
pelos Conselhos Escolares, Associações de Pais e Mestres
ou Entidades Similares.

Titular: Roslaine Luiz dos Santos Silva -  RG:
25.741.481-2

Titular: Vanessa Dalbone Ortiz Rodrigues -  RG:
27.285.448-7

Suplente: Graziela Maria Franco de Lima – RG:
30.897.651-4

Suplente: Rosemary dos Prazeres Rocha – RG:
37.726.653-X

VI – Representantes de Entidades Civis Organizados.

Titular: Vera Lucia Menezes Weingrill -  RG: 2.809.031
Titular: João Ferreira Lopes – RG: 3.124.592-4
Suplente: Marcia Regina de Camargo Martins – RG:

12.680.847-8
Suplente: Bonerges Vander Mauruto – RG: 5.420.041-
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Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 7.067, de 02 de julho

de 2014.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
assinatura. Publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 07 de outubro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador-Geral do Município

MARIA LEONOR LOPES THOMATIELI
Secretária Municipal de Educação, Esportes e Cultura

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.663, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015
Altera a composição do Conselho Municipal de

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho
FUNDEB, localizado no Estado de São Paulo, e revoga o
Decreto nº 7.504, de 22 de junho de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ,
Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, no uso de
suas atribuições legais, e, em conformidade com os termos
das Leis nºs. 2.662/2007 e suas alterações, DECRETA:

Art.1º Ficam nomeados os seguintes representantes do
Conselho:

I – Representante do Poder Executivo Municipal
Titular: Vera Lucia Menezes Weingrill – RG: 2.809.031
Suplente: Cristian Kely Ramos da Silva – RG:

24.466.268-X
II – Representante da Secretaria Municipal de

Educação, indicado pelo Poder Executivo Municipal
Titular: Maria Nazaré da Silva – RG: 22.722.091-2
Suplente: Leila Assunção Marques Garcia – RG:

24.164.612-1
III - Representante de Diretores das Escolas Básicas

Públicas
Titular : Izilda Aparecida Vicente de Carvalho -  RG:

8.094.266-0
Suplente: Monica de Cassia Farias e Martins – RG:

23.618.260-2
IV - Representante dos Professores da Educação

Básica Pública
Titular: Maria Veronica Teixeira de Morais – RG :

54.520.336-3
Suplente: Aneli dos Santos Ferreira Rosa – RG:

23.618.555-X
V – Representante dos Servidores Técnicos-

administrativos das escolas básicas públicas
Titular: Gleice Cristina da Silva – RG: 46.464.229-2
Suplente: Cristiane Henriques da Silva – RG:

20.431.535-9
VI – Representantes dos pais de alunos das escolas

públicas de Educação Básica
Titular: Nilma Lopes Moreira – RG: 25.144.025-4
Titular: Ana Paula Missiano – RG: 22.413.649-5
Suplente: Fatima Almeida Bueno - RG: 40.807.194-1
Suplente: Luciana Comenale Marchi – RG: 27.872.236-

2
VII – Representantes dos estudantes da educação

básica pública, sendo um indicado pela entidade de
estudantes secundaristas

Titular: Silvio Kleverton Vieira de Melo, RG:
54.154.464-0

Titular: Rosa Aparecida Pereira Manhaes Willmersdorf
RG: 32.286.012-X

Suplente: José Antonio Moreira Maramaldo, RG:
37.240.552.009-0

Suplente: Filomena Lourenço Barbosa, RG:
27.351.512-3

VIII – Representante do Conselho Municipal de
Educação

Titular: Iramaia Pasotti – RG: 16.775.312-5
Suplente: Patricia Pereira dos Santos – RG :

29.808.707-8
IX - Representante do Conselho Tutelar
Titular: Edna Souza Evangelista – RG: 24.794.028-8
Suplente: Flavio Morata  Gonçalves – RG:

14.590.107-5

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 7.504, de 22 de junho
de 2015.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
assinatura. Publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 15 de outubro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador-Geral do Município

MARIA LEONOR LOPES THOMATIELI
Secretária Municipal de Educação, Esportes e Cultura

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

No mês que marca a luta contra o câncer de mama, a Prefeitura de Mairiporã, realiza
uma série de atividades dentro do movimento Outubro Rosa, que tem como objetivo
divulgar a importância da prevenção e do diagnóstico precoce do câncer de mama, além da
valorização dos cuidados com a saúde da mulher.

Dentre as atividades realizadas nas unidades de Estratégia de Saúde da Família ESF
Guavirutuva, Tapera Grande, Pirucaia e Capim Branco, estavam: palestras sobre o câncer
de mama e alimentação saudável, mutirão de exames de Papanicolau, além do dia da beleza
e um café da tarde.

A Unidade Básica de Saúde Central e a de Terra Preta realizarão neste sábado, dia 24 de
outubro, das 8 às 12 horas, uma campanha de vacinação contra Papiloma Vírus Humano
(HPV). A Prefeitura de Mairiporã, por intermédio da Vigilância em Saúde, reforça à população
sobre a importância da prevenção contra o HPV. A vacina também está disponível até o dia
31 de outubro, nas escolas particulares, estaduais e municipais e nas unidades de saúde
do município de Mairiporã e Terra Preta.

Essa vacina confere proteção contra 4 vírus HPV (quadrivalente), tendo como principal
objetivo a proteção contra o câncer de colo de útero. A cada ano cerca de cinco mil
mulheres brasileiras morrem de câncer do colo do útero e são registrados cerca de 15 mil
casos anuais da doença.

Na ocasião, além da vacinação contra o HPV, a vigilância em Saúde também fará as
vacinas, que eventualmente estejam atrasadas, por tanto, solicita aos pais não se esqueçam
de levar a carteirinha de vacinação das crianças

Prefeitura realiza ações preventivas
durante o Outubro Rosa

Sábado tem campanha de vacinação contra o HPV
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